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LEI Nº 5.622 DE 17 DE JANEIRO DE 2025 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de fraldários em 
ambientes públicos e privados de circulação, permanência ou 
concentração de grande número de pessoas, e dá outras 
providências. 
 
(Autoria: Ver. Antonio Rafael Morgado 
Projeto de Lei nº 048/2024) 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica obrigatória a instalação de fraldários em ambientes 
públicos e privados de circulação, permanência ou concentração de grande número de pessoas 
no município de Suzano. 

§ 1°. Entende-se por ambientes públicos e privados de 
circulação, permanência ou concentração de grande número de pessoas locais como shopping 
centers, hipermercados, terminais rodoviários, escolas, universidades, fóruns judiciários, sedes 
de poderes, entre outros. 

§ 2°. Entende-se por fraldário o ambiente reservado que 
disponha de bancada para troca de fraldas, de lavatório e de equipamento para a higienização de 
mãos, devendo ser instalado em condições suficientes para a realização higiênica e segura da 
troca de fraldas, de acordo com regulamentação. 

§ 3°. Os fraldários de que trata o presente artigo, existentes ou 
que forem instalados, deverão observar as normas de acessibilidade vigentes, de modo que 
sejam garantidos aos usuários com deficiência, idosos e com mobilidade reduzida o livre acesso 
e a utilização dos espaços e instalações com autonomia e independência. 

Art. 2º. Os fraldários deverão ser instalados em locais 
reservados, próximos aos banheiros, e serão de livre acesso a todos os usuários, sem quaisquer 
distinções. 

Parágrafo único. Quando não houver local reservado, o 
fraldário deverá ser instalado obrigatoriamente dentro de ambos os banheiros feminino e 
masculino, ou banheiro de uso comum. 

Art. 3º. (VETADO). 

Art. 4º. (VETADO). 

Art. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
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Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 17 de 

janeiro de 2025, 75º da Emancipação Político-Administrativa. 
 

 
 
 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 
Prefeito  

 
 
 
 

RENATO MACHADO FERRARIS 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial 

do Município, e demais locais de costume. 
 

 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS 
Atos Oficiais 

 


